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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As pessoas físicas e jurídicas que tenham cumprido os 

requisitos de ingresso no Programa Especial de Regularização Tributária (Pert), 

instituído pela Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, com débitos não incluídos em 

virtude de incorreção de destinatário do requerimento de adesão, ou em função de 

não terem segregado os débitos previdenciários e não previdenciários em cada 

requerimento, poderão apresentar requerimento que os retifique, para fins de 

reingresso no Pert. 

§ 1º O requerimento retificador de que trata o caput deve ser 

apresentado no prazo de trinta dias contado da publicação desta Lei. 

§ 2º A migração se dará de forma retroativa à data do requerimento 

original de adesão, inclusive com o recálculo da consolidação da dívida e ajuste no 

valor das parcelas vincendas, respeitada a modalidade originalmente eleita de que 

tratam os arts. 2º e 3º da Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017. 

Art. 2º O requerimento retificador de que trata o art. 1º deverá ser 

acompanhado dos documentos que comprovem o atendimento aos requisitos legais 

à época do requerimento de adesão original. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) surgiu da 

Medida Provisória nº 783, de 2017, tendo como objetivo “a prevenção e a redução de 

litígios administrativos ou judiciais relacionados a créditos tributários e não tributários, 

bem como a regularização de dívidas tributárias, exigíveis, parceladas ou com 

exigibilidade suspensa”. Assim, ao mesmo tempo que concedeu significativa 

desoneração e facilidade de pagamento às pessoas físicas e jurídicas, permitiu 

ingresso extraordinário de recursos aos cofres públicos. 

Contudo, esse programa de regularização previu que o requerimento 

de adesão teria o destinatário condicionado à situação da dívida. Deveria, pois, o 

devedor identificar se seu débito seria declarado à Secretaria da Receita Federal do 
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Brasil (RFB) ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).  

Ademais, tanto a RFB (art. 4º, § 1º, Instrução Normativa RFB nº 1.711, 

de 16 de junho de 2017), como a PGFN (art. 2º, § 1º, Portaria PGFN nº 690, de 29 de 

junho de 2017), exigiram que fossem feitos requerimentos em separado a depender 

da natureza da dívida – se previdenciárias ou não previdenciárias. 

Assim, diversos devedores não conseguiram o ingresso no Pert por 

1) terem confundido o destinatário do requerimento de adesão (se PGFN ou RFB) ou 

2) não terem segregado adequadamente os débitos em virtude de sua natureza. 

Buscamos aqui solucionar este problema e permitir que as pessoas físicas e jurídicas 

que tenham apresentado requerimento tempestivo e atendido a todos os demais 

requisitos legais, à época, tenham seus débitos admitidos no programa.  

Diante do exposto, conclamamos os ilustres Pares a apoiarem esta 

proposta.  

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2018. 

DEPUTADO NEWTON CARDOSO JR. 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.496, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017 
Institui o Programa Especial de Regularização 

Tributária (Pert) na Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional; e altera a Lei nº 12.249, de 

11 de junho de 2010, e o Decreto nº 70.235, de 

6 de março de 1972.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos 

termos desta Lei.  

§ 1º Poderão aderir ao Pert pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, 
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inclusive aquelas que se encontrarem em recuperação judicial e aquelas submetidas ao regime 

especial de tributação a que se refere a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004.  

§ 2º O Pert abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 

30 de abril de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, 

em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados 

após a publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo estabelecido no 

§ 3º deste artigo.  

§ 3º A adesão ao Pert ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 31 

de outubro de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou responsável. 

§ 4º A adesão ao Pert implica:  

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na 

condição de contribuinte ou responsável, e por ele indicados para compor o Pert, nos termos 

dos arts. 389 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil);  

II - a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte 

ou responsável, das condições estabelecidas nesta Lei;  

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no Pert e 

dos débitos vencidos após 30 de abril de 2017, inscritos ou não em dívida ativa da União;  

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o Pert em qualquer outra 

forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e  

V - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS).  

§ 5º Fica resguardado o direito do contribuinte à quitação, nas mesmas condições 

de sua adesão original, dos débitos apontados para o parcelamento, em caso de atraso na 

consolidação dos débitos indicados pelo contribuinte ou não disponibilização de débitos no 

sistema para inclusão no programa.  

§ 6º Não serão objeto de parcelamento no Pert débitos fundados em lei ou ato 

normativo considerados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou fundados em 

aplicação ou interpretação da lei ou de ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como 

incompatível com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou 

difuso, ou ainda referentes a tributos cuja cobrança foi declarada ilegal pelo Superior Tribunal 

de Justiça ou reconhecida como inconstitucional ou ilegal por ato da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional.  

CAPÍTULO II  

DO PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

Art. 2º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo que 

aderir ao Pert poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º desta Lei mediante a opção por 

uma das seguintes modalidades:  

I - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a 

dezembro de 2017, e a liquidação do restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e 

de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) ou de outros 

créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, com a possibilidade de pagamento em espécie de eventual saldo remanescente em até 

sessenta prestações adicionais, vencíveis a partir do mês seguinte ao do pagamento à vista;  

II - pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte prestações mensais e 

sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o 

valor da dívida consolidada:  
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a) da primeira à décima segunda prestação - 0,4% (quatro décimos por cento);   

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - 0,5% (cinco décimos por cento);   

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - 0,6% (seis décimos por cento); 

e   

d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual correspondente ao saldo 

remanescente, em até oitenta e quatro prestações mensais e sucessivas;   

III - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a 

dezembro de 2017, e o restante:  

a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de 

90% (noventa por cento) dos juros de mora e 70% (setenta por cento) das multas de mora, de 

ofício ou isoladas;   

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, 

vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora 

e 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas; ou   

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis 

a partir de janeiro de 2018, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora e 25% 

(vinte e cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e cada parcela será calculada 

com base no valor correspondente a 1% (um por cento) da receita bruta da pessoa jurídica, 

referente ao mês imediatamente anterior ao do pagamento, e não poderá ser inferior a um cento 

e setenta e cinco avos do total da dívida consolidada; ou   

IV - pagamento em espécie de, no mínimo, 24% (vinte e quatro por cento) da dívida 

consolidada em vinte e quatro prestações mensais e sucessivas e liquidação do restante com a 

utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de outros 

créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil.  

§ 1º Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no inciso III do caput 

deste artigo, ficam assegurados aos devedores com dívida total, sem reduções, igual ou inferior 

a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais):  

I - a redução do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, 5% (cinco por 

cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e 

sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017; e  

II - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de utilização de 

créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e de outros créditos próprios 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a 

liquidação do saldo remanescente, em espécie, pelo número de parcelas previstas para a 

modalidade.  

§ 2º Na liquidação dos débitos na forma prevista no inciso I do caput e no § 1º deste 

artigo, poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL 

apurados até 31 de dezembro de 2015 e declarados até 29 de julho de 2016, próprios ou do 

responsável tributário ou corresponsável pelo débito, e de empresas controladora e controlada, 

de forma direta ou indireta, ou de empresas que sejam controladas direta ou indiretamente por 

uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2015, domiciliadas no País, desde que se 

mantenham nesta condição até a data da opção pela quitação.  

§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, inclui-se também como controlada a 

sociedade na qual a participação da controladora seja igual ou inferior a 50% (cinquenta por 

cento), desde que exista acordo de acionistas que assegure, de modo permanente, a 

preponderância individual ou comum nas deliberações sociais e o poder individual ou comum 

de eleger a maioria dos administradores.  

§ 4º Na hipótese de utilização dos créditos de que tratam os §§ 2º e 3º deste artigo, 
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os créditos próprios deverão ser utilizados primeiro.  

§ 5º O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa 

da CSLL será determinado por meio da aplicação das seguintes alíquotas:  

I - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do prejuízo fiscal;  

II - 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das 

pessoas jurídicas de seguros privados, das pessoas jurídicas de capitalização e das pessoas 

jurídicas referidas nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar 

nº 105, de 10 de janeiro de 2001;  

III - 17% (dezessete por cento), no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX 

do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e  

IV - 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das 

demais pessoas jurídicas.  

§ 6º Na hipótese de indeferimento dos créditos a que se referem o inciso I do caput 

e o inciso II do § 1º deste artigo, no todo ou em parte, será concedido o prazo de trinta dias para 

que o sujeito passivo efetue o pagamento em espécie dos débitos amortizados indevidamente 

com créditos não reconhecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive aqueles 

decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL.  

§ 7º A falta do pagamento de que trata o § 6º deste artigo implicará a exclusão do 

devedor do Pert e o restabelecimento da cobrança dos débitos remanescentes.  

§ 8º A utilização dos créditos na forma disciplinada no inciso I do caput e no inciso 

II do § 1º deste artigo extingue os débitos sob condição resolutória de sua ulterior homologação.  

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil dispõe do prazo de cinco anos para a 

análise dos créditos utilizados na forma prevista nos incisos I e IV do caput e no inciso II do § 

1º deste artigo.  

§ 10. (VETADO).  

Art. 3º No âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o sujeito passivo 

que aderir ao Pert poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º desta Lei, inscritos em dívida 

ativa da União, da seguinte forma:  

I - pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte parcelas mensais e 

sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o 

valor consolidado:  

a) da primeira à décima segunda prestação - 0,4% (quatro décimos por cento);   

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - 0,5% (cinco décimos por cento);   

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - 0,6% (seis décimos por cento); 

e   

d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual correspondente ao saldo 

remanescente, em até oitenta e quatro prestações mensais e sucessivas; ou   

II - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a 

dezembro de 2017, e o restante:  

a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de 

90% (noventa por cento) dos juros de mora, 70% (setenta por cento) das multas de mora, de 

ofício ou isoladas e 100% (cem por cento) dos encargos legais, inclusive honorários 

advocatícios;   

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, 

vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de 

mora, 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas e 100% (cem por 

cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios; ou   

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis 

a partir de janeiro de 2018, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora, 25% 
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(vinte e cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas e 100% (cem por cento) dos 

encargos legais, inclusive honorários advocatícios, e cada parcela será calculada com base no 

valor correspondente a 1% (um por cento) da receita bruta da pessoa jurídica, referente ao mês 

imediatamente anterior ao do pagamento, e não poderá ser inferior a um cento e setenta e cinco 

avos do total da dívida consolidada.   

Parágrafo único. Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no inciso 

II do caput deste artigo, ficam assegurados aos devedores com dívida total, sem reduções, igual 

ou inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais):  

I - a redução do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, 5% (cinco por 

cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e 

sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017;  

II - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de utilização de 

créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e de outros créditos próprios 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a 

liquidação do saldo remanescente, em espécie, pelo número de parcelas previstas para a 

modalidade; e  

III - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de 

oferecimento de dação em pagamento de bens imóveis, desde que previamente aceita pela 

União, para quitação do saldo remanescente, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 13.259, 

de 16 de março de 2016.  

Art. 4º O valor mínimo de cada prestação mensal dos parcelamentos previstos nos 

arts. 2º e 3º desta Lei será de:  

I - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa física;  

II - (VETADO); e  

III - R$ 1.000,00 (mil reais), quando o devedor for pessoa jurídica não optante do 

Simples Nacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 783, DE 31 DE MAIO DE 2017 
(Convertida com alterações na Lei nº 13.496, de 24/10/2017) 

Institui o Programa Especial de Regularização 

Tributária junto à Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária - PERT 

junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

nos termos desta Medida Provisória.  

§ 1º Poderão aderir ao PERT pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou 

privado, inclusive aquelas que se encontrarem em recuperação judicial.  

§ 2º O PERT abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 

30 de abril de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, 

em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados 

após a publicação desta Medida Provisória, desde que o requerimento seja efetuado no prazo 

estabelecido no § 3º.  

§ 3º A adesão ao PERT ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até 31 de 

outubro de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou responsável, sendo que, para os requerimentos realizados no mês de outubro de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13496-24-outubro-2017-785609-publicacaooriginal-154034-pl.html
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2017 por meio da opção por uma das modalidades de que tratam: (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 804, de 29/9/2017, produzindo efeitos a partir de 2/10/2017) 

I - os incisos I e III do caput do art. 2º e o inciso II do caput do art. 3º, o pagamento 

à vista e em espécie de percentual do valor da dívida consolidada referente às parcelas dos 

meses de agosto e setembro de 2017 de que tratam os incisos I e III do caput do art. 2º, o inciso 

I do § 1º do art. 2º, o inciso II do caput do art. 3º e o inciso I do § 1º do art. 3º, será efetuada 

cumulativamente à parcela do pagamento à vista referente ao mês de outubro de 2017; e (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 804, de 29/9/2017, produzindo efeitos a partir 

de 2/10/2017) 

II - o inciso II do caput do art. 2º e o inciso I do caput do art. 3º, os pagamentos da 

primeira, da segunda e da terceira prestação, nos percentuais mínimos para cada prestação de 

quatro décimos por cento da dívida consolidada, serão realizados cumulativamente no mês de 

outubro de 2017. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 804, de 29/9/2017, 

produzindo efeitos a partir de 2/10/2017) 

§ 4º A adesão ao PERT implica:  

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na 

condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor o PERT, nos termos 

dos art. 389 e art. 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil;  

II - a aceitação plena e irretratável, pelo sujeito passivo na condição de contribuinte 

ou responsável, das condições estabelecidas nesta Medida Provisória;  

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no PERT 

e os débitos vencidos após 30 de abril de 2017, inscritos ou não em Dívida Ativa da União;  

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PERT em qualquer outra 

forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e  

V - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS.  

Art. 2º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo que 

aderir ao PERT poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º mediante a opção por uma das 

seguintes modalidades:  

I - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, vinte por cento do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a 

dezembro de 2017, e a liquidação do restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e 

base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL ou com outros 

créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, com a possibilidade de pagamento, em espécie, de eventual saldo remanescente em até 

sessenta prestações adicionais, vencíveis a partir do mês seguinte ao do pagamento à vista;  

II - pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte prestações mensais e 

sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o 

valor da dívida consolidada:  

a) da primeira à décima segunda prestação - quatro décimos por cento;   

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - cinco décimos por cento;   

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - seis décimos por cento; e   

d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual correspondente ao saldo 

remanescente, em até oitenta e quatro prestações mensais e sucessivas; ou   

III - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, vinte por cento do valor da 

dívida consolidada, sem reduções, em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto 

a dezembro de 2017, e o restante:  

a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de 

noventa por cento dos juros de mora e cinquenta por cento das multas de mora, de ofício ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-804-29-setembro-2017-785535-publicacaooriginal-153884-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-804-29-setembro-2017-785535-publicacaooriginal-153884-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-804-29-setembro-2017-785535-publicacaooriginal-153884-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-804-29-setembro-2017-785535-publicacaooriginal-153884-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-804-29-setembro-2017-785535-publicacaooriginal-153884-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-804-29-setembro-2017-785535-publicacaooriginal-153884-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-804-29-setembro-2017-785535-publicacaooriginal-153884-pe.html
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isoladas;   

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, 

vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de oitenta por cento dos juros de mora e de 

quarenta por cento das multas de mora, de ofício ou isoladas; ou   

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis 

a partir de janeiro de 2018, com redução de cinquenta por cento dos juros de mora e de vinte e 

cinco por cento das multas de mora, de ofício ou isoladas, sendo cada parcela calculada com 

base no valor correspondente a um por cento da receita bruta da pessoa jurídica, referente ao 

mês imediatamente anterior ao do pagamento, não podendo ser inferior a um cento e setenta e 

cinco avos do total da dívida consolidada.   

§ 1º Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no inciso III do caput, 

ficam assegurados aos devedores com dívida total, sem reduções, igual ou inferior a R$ 

15.000.000,00 (quinze milhões de reais):  

I - a redução do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, sete inteiros e 

cinco décimos por cento do valor da dívida consolidada, sem reduções, em cinco parcelas 

mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017; e  

II - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de utilização de 

créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e de outros créditos próprios 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a 

liquidação do saldo remanescente, em espécie, pelo número de parcelas previstas para a 

modalidade.  

§ 2º Na liquidação dos débitos na forma prevista no inciso I do caput e no § 1º, 

poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL 

apurados até 31 de dezembro de 2015 e declarados até 29 de julho de 2016, próprios ou do 

responsável tributário ou corresponsável pelo débito, e de empresas controladora e controlada, 

de forma direta ou indireta, ou de empresas que sejam controladas direta ou indiretamente por 

uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2015, domiciliadas no País, desde que se 

mantenham nesta condição até a data da opção pela quitação.  

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, inclui-se também como controlada a sociedade 

na qual a participação da controladora seja igual ou inferior a cinquenta por cento, desde que 

exista acordo de acionistas que assegure, de modo permanente, a preponderância individual ou 

comum nas deliberações sociais e o poder individual ou comum de eleger a maioria dos 

administradores.  

§ 4º Na hipótese de utilização dos créditos de que tratam o § 2º e o § 3º, os créditos 

próprios deverão ser utilizados primeiro.  

§ 5º O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa 

da CSLL será determinado por meio da aplicação das seguintes alíquotas:  

I - vinte e cinco por cento sobre o montante do prejuízo fiscal;  

II - vinte por cento sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das pessoas 

jurídicas de seguros privados, das pessoas jurídicas de capitalização e das pessoas jurídicas 

referidas nos incisos I a VII e no inciso X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 

de janeiro de 2001;  

III - dezessete por cento, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX do § 

1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 2001; e  

IV - nove por cento sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das demais 

pessoas jurídicas.  

§ 6º Na hipótese de indeferimento dos créditos a que se referem o inciso I do caput 

e o inciso II do § 1º, no todo ou em parte, será concedido o prazo de trinta dias para que o sujeito 

passivo efetue o pagamento em espécie dos débitos amortizados indevidamente com créditos 

não reconhecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive aqueles decorrentes de 
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prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL.  

§ 7º A falta do pagamento de que trata o § 6º implicará a exclusão do devedor do 

PERT e o restabelecimento da cobrança dos débitos remanescentes.  

§ 8º A utilização dos créditos na forma disciplinada no inciso I do caput e no inciso 

II do § 1º extingue os débitos sob condição resolutória de sua ulterior homologação.  

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil dispõe do prazo de cinco anos para a 

análise dos créditos utilizados na forma prevista no inciso I do caput e no inciso II do § 1º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1711, DE 16 DE JUNHO DE 2017 
Regulamenta o Programa Especial de 

Regularização Tributária (Pert), instituído pela 

Medida Provisória nº 783, de 31 de maio de 

2017, no âmbito da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB). 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição 

que lhe confere o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto 

na Medida Provisória nº 783, de 31 de maio de 2017, resolve: 

Art. 4º A adesão ao Pert será formalizada mediante requerimento protocolado 

exclusivamente no sítio da RFB na Internet, no endereço http://rfb.gov.br, até o dia 14 de 

novembro de 2017, e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo na condição de 

contribuinte ou responsável. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1754, de 31 

de outubro de 2017) 

§ 1º Devem ser formalizados requerimentos de adesão distintos para: 

I - débitos relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas 

a título de substituição e às contribuições devidas a terceiros, assim considerados outras 

entidades e fundos; e 

II - os débitos relativos aos demais tributos administrados pela RFB. 

§ 2º Os débitos a que se refere o inciso I do § 1º que forem recolhidos por meio de 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) deverão ser pagos ou parcelados 

juntamente com os débitos a que se refere o inciso II do mesmo parágrafo. 

§ 3º Depois da formalização do requerimento de adesão, a RFB divulgará, por meio 

de ato normativo e em seu sítio na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as 

informações necessárias à consolidação do parcelamento ou do pagamento à vista com 

utilização de créditos. 

§ 4º O requerimento de adesão produzirá efeitos somente depois de confirmado o 

pagamento do valor à vista ou das prestações devidas, conforme o § 4º do art. 3º. (Redação 

dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1754, de 31 de outubro de 2017) 

§ 5º A adesão ao Pert implica: 

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo e por 

ele indicados para liquidação na forma do Programa, nos termos dos arts. 389 e 395 da Lei nº 

13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil (CPC); 

II - a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo de todas as condições 

estabelecidas nesta Instrução Normativa; 

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no Pert e 

os débitos vencidos após 30 de abril de 2017, inscritos ou não em Dívida Ativa da União 

(DAU); 
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IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o Pert em qualquer outra 

forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 

V - o dever de pagar regularmente a contribuição destinada ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS); e 

VI - o expresso consentimento do sujeito passivo, nos termos do § 5º do art. 23 do 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, quanto à implementação, pela RFB, de endereço 

eletrônico para envio de comunicações ao seu domicílio tributário, com prova de recebimento. 

§ 6º No caso de pessoa jurídica, o requerimento de adesão deverá ser formulado em 

nome do estabelecimento matriz, pelo responsável perante o Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ). 

§ 7º A adesão ao Pert implica manutenção automática dos gravames decorrentes de 

arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução 

fiscal ou qualquer outra ação judicial. 

§ 8º Poderá ser excluído do Pert o sujeito passivo que, depois da adesão ao Pert até 

a prestação das informações de que trata o § 3º deste artigo, deixar de recolher mensalmente as 

parcelas na forma prevista no art. 5º, bem como os débitos vencidos após 30 de abril de 2017. 

(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1824, de 10 de agosto de 2018) 

§ 9º Na hipótese prevista no § 8º, com o objetivo de evitar a exclusão do Pert, será 

concedido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da ciência da comunicação a ser efetuada 

pela RFB no endereço eletrônico a que refere o inciso VI do § 5º deste artigo, para que o sujeito 

passivo, conforme o caso: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1824, de 10 de 

agosto de 2018) 

I - regularize os débitos vencidos após 30 de abril de 2017; (Incluído(a) pelo(a) 

Instrução Normativa RFB nº 1752, de 25 de outubro de 2017) 

II - indique os débitos que comporão o parcelamento e regularize as parcelas não 

pagas, total ou parcialmente; (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1752, de 25 de 

outubro de 2017) 

III - apresente as informações relativas aos créditos que pretende utilizar para quitar 

os débitos, observado o disposto nesta Instrução Normativa. (Incluído(a) pelo(a) Instrução 

Normativa RFB nº 1752, de 25 de outubro de 2017) 

§ 10. Na hipótese dos incisos II e III do § 9º, o prazo previsto no § 3º deste artigo 

será antecipado para o prazo constante da comunicação de que trata o § 8º. (Incluído(a) pelo(a) 

Instrução Normativa RFB nº 1752, de 25 de outubro de 2017) 

 

CAPÍTULO IV 

DAS PRESTAÇÕES E DE SEU PAGAMENTO 

 

Art. 5º Enquanto não consolidado o parcelamento, o sujeito passivo deverá recolher 

mensalmente o valor relativo às parcelas, calculado de acordo com a modalidade pretendida 

dentre as previstas no art. 3º. 

§ 1º Em qualquer hipótese, o valor da parcela não poderá ser inferior a: 

I - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa física; e 

II - R$ 1.000,00 (mil reais), quando o devedor for pessoa jurídica. 

§ 2º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) 

para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

adesão até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativo ao mês em que o 

pagamento for efetuado. 

.......................................................................................................................................................
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....................................................................................................................................................... 

PORTARIA PGFN Nº 690, DE 29 DE JUNHO DE 2017 
Dispõe sobre o Programa Especial de 

Regularização Tributária (Pert) de que trata a 

Medida Provisória nº 783, de 31 de maio de 

2017, para os débitos administrados pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições 

que lhe conferem o art. 10, inciso I, do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, e o art. 

82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e 

tendo em vista o disposto no art. 13 da Medida Provisória n° 783, de 31 de maio de 2017, 

resolve: 

Art. 1º Poderão ser incluídos no Programa Especial de Regularização Tributária 

(Pert) os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), de 

responsabilidade de pessoa física ou jurídica, inclusive a que se encontrar em recuperação 

judicial, na forma e condições estabelecidas nesta Portaria.  

Art. 2º O Pert abrange os débitos inscritos em Dívida Ativa da União até a data de 

adesão ao Programa, de natureza tributária ou não tributária, vencidos até 30 de abril de 2017, 

inclusive objeto de parcelamentos anteriores ativos ou rescindidos, ou em discussão judicial, 

mesmo que em fase de execução fiscal já ajuizada, considerados isoladamente: 

I - os débitos, no âmbito da PGFN, decorrentes das contribuições sociais previstas 

nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, 

assim entendidas outras entidades e fundos; 

II - os demais débitos administrados pela PGFN; 

III - os débitos relativos às contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar 

nº 110, de 29 de junho de 2001.  

§1º Deverão ser formalizados requerimentos de adesão distintos para os débitos 

previstos nos incisos I, II e III do caput.  

§ 2º Os débitos de que trata o inciso I do caput que sejam recolhidos por meio de 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) deverão compor o parcelamento de que 

trata o inciso II do caput.  

§ 3º Poderão ser objeto do Pert os débitos relativos à Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira 

(CPMF), não se aplicando a vedação contida no art. 15 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 

1996. 

§ 4º Não poderão ser liquidados na forma do Pert os débitos: 

I - (Revogado(a) pelo(a) Portaria PGFN nº 1032, de 25 de outubro de 2017) 

II - devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou de pessoa física com 

insolvência civil decretada; 

III - (Revogado(a) pelo(a) Portaria PGFN nº 1032, de 25 de outubro de 2017) 

V - (Revogado(a) pelo(a) Portaria PGFN nº 1032, de 25 de outubro de 2017) 

§ 5º Não serão objeto de parcelamento no Pert débitos fundados em lei ou ato 

normativo considerados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou fundados em 

aplicação ou interpretação da lei ou de ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como 

incompatível com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou 

difuso, ou ainda referentes a tributos cuja cobrança foi declarada ilegal pelo Superior Tribunal 

de Justiça ou reconhecida como inconstitucional ou ilegal por ato da Procuradoria-Geral da 
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Fazenda Nacional.   (Incluído(a) pelo(a) Portaria PGFN nº 1032, de 25 de outubro de 2017) 

 

CAPÍTULO II 

DAS MODALIDADES DE PARCELAMENTO 

 

Art. 3º O sujeito passivo poderá liquidar os débitos abrangidos pelo Pert mediante 

a opção por uma das seguintes modalidades: 

I - pagamento da dívida consolidada, sem reduções, em até 120 (cento e vinte) 

parcelas mensais e sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, 

aplicados sobre o valor consolidado: (Redação dada pelo(a) Portaria PGFN nº 1032, de 25 de 

outubro de 2017) 

a) da 1ª (primeira) à 12ª (décima segunda) prestação: 0,4% (quatro décimos por 

cento); 

b) da 13ª (décima terceira) à 24ª (vigésima quarta) prestação: 0,5% (cinco décimos 

por cento); 

c) da 25ª (vigésima quinta) à 36ª (trigésima sexta) prestação: 0,6% (seis décimos 

por cento); e 

d) da 37ª (trigésima sétima) prestação em diante: percentual correspondente ao 

saldo remanescente, em até 84 (oitenta e quatro) prestações mensais e sucessivas; 

II - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor 

da dívida consolidada, sem reduções, em 5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de 

agosto a dezembro de 2017, e o restante liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela 

única, com redução de 90% (noventa por cento) dos juros de mora, de 70% (setenta por cento) 

das multas de mora, de ofício ou isoladas, e de 100% (cem por cento) dos encargos legais, 

inclusive honorários advocatícios; (Redação dada pelo(a) Portaria PGFN nº 1032, de 25 de 

outubro de 2017) 

III - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor 

da dívida consolidada, sem reduções, em 5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de 

agosto a dezembro de 2017, e o restante parcelado em até 145 (cento e quarenta e cinco) 

parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de 80% 

(oitenta por cento) dos juros de mora, 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício 

ou isoladas, e de 100% (cem por cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios; 

ou (Redação dada pelo(a) Portaria PGFN nº 1032, de 25 de outubro de 2017) 

IV - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor 

da dívida consolidada, sem reduções, em 5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de 

agosto a dezembro de 2017, e o restante parcelado em até 175 (cento e setenta e cinco) parcelas 

mensais e sucessivas, vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de 50% (cinquenta por 

cento) dos juros de mora, 25% (vinte e cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou 

isoladas, e 100% (cem por cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios, sendo 

cada parcela calculada com base no valor correspondente a 1% (um por cento) da receita bruta 

da pessoa jurídica, referente ao mês imediatamente anterior ao do pagamento, não podendo ser 

inferior a 1/175 (um cento e setenta e cinco avos) do total da dívida consolidada.  (Redação 

dada pelo(a) Portaria PGFN nº 1032, de 25 de outubro de 2017) 

§ 1º O sujeito passivo que, na data da adesão ao Pert, possuir dívida total, sem 

reduções, de valor igual ou inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) e aderir a uma 

das modalidades previstas nos incisos II a IV fará jus à redução do pagamento à vista e em 

espécie para, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, 

em até 5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017, 

mantidas as demais condições da respectiva modalidade de parcelamento. (Redação dada 

pelo(a) Portaria PGFN nº 1032, de 25 de outubro de 2017) 
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§ 2º Para os fins previstos no parágrafo anterior, entende-se por dívida total o 

somatório do valor atualizado, na data da adesão, das inscrições em Dívida Ativa da União 

indicadas pelo sujeito passivo para compor a modalidade de parcelamento, isoladamente 

considerada em relação aos débitos mencionados nos incisos I a III do caput do art. 2º. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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